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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOIJS 
/y ESTADO DE GOIÁS 
Li 

ADM. 1993/1996 

~ 
~ 

Lei n`-' 33193 

Municipal 
~ Faço saber que a ca^;ar^ s~       de Dorn i a-- 

nopo t is, APROVOU, e eu Prefeito tY?un i c i pal ' 
SANCIONO a secgu i nte Lei: 

Fica i r,troduz i do o poragrafo lº e 2  no ar-- 
~ 

tigo l r3 da Lci Organic a dos rfunicí pios corn 
a seguinte redação: 

Art. I º - Fica criado o Conselho c.rnicina! 
de Saúdc gun se den 3rn s' r,ar á i r"p l esrnen-L-e t.,MS, 

p a tt

, 
Art. 2 2 

— Fica criado tclr:ZbC'r'3 oF:.rndo uni -

dc SUd: que se úGn^.":; ! s:c» s t iip Ì.Cát''sent~,,-` ~ t~- t~~...qC`J a

Art , 32 - Esta Lei entra cm vigor na date 
de sua pub! i cç áo, revogando-se todas as di silos i ções em contr r i o 

Gabinete do Prefeito Mun ic i na l, de Oan i anc-^ ~ 
po l ! s, aos 10 dias   do ms dc agosto de I 993,3« 

Pedro do Espírito    Santo Dias 
Prefeito Municipal 
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